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INSTRUÇÃO NORMATIVA INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 2nº 2 DE 14 DE 14 DE JULHO DE 2022 DE JULHO DE 2022

Altera o ar&go 9º da Instrução Norma&va nº 1,  de 23 de maio de 2022,
que dispõe sobre as eleições dos Conselhos e Colegiados dos Cursos
Técnicos e de Graduação do IF Goiano – Campus Rio Verde.

O Diretor do Campus Rio Verde do Ins&tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano, no uso de suas
atribuições legais, conferida pela Portaria nº 99 de 17/01/2020, publicada no DOU de 20/01/2020, bem como pela
competência delegada pelo Reitor do IF Goiano por meio da Portaria nº 135 de 05 de fevereiro de 2021, publicada no
DOU de 08 de fevereiro de 2021 e o que consta no Processo nº 23218.002601.2022-21, em consonância com a respectiva

Diretoria de Ensino,  resolve:

CAPÍTULO I – DEFINIÇÕESCAPÍTULO I – DEFINIÇÕES

Art. Art. 1 º  1 º  Alterar o Caput do ar&go 9º da Instrução Norma&va nº 1,  de 23 de maio de 2022, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 9Art. 9o  o  O discente candidato ao órgão colegiado - onde deve estar regularmente matriculado - não poderá estar

cursando integral ou parcialmente o último período do respectivo curso.

"Parágrafo único. .............................................

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Verde, 14 de julho de 2022.

Fábio Henrique Dyszy
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